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PftEFEITUPA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
rOABAlHO B obmovaçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRtóí*

CNPJ 06.080.394/0001-11

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

PARA: DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NESTA PREFEITURA MUNICIPAL

Referente ao objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática, para atender as

. necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades

administrativas, conforme Termo de Referência.

r'

Com o presente, solicitamos de Vossa Senhoria fornecer informações quanto à

disponibilidade de recursos orçamentários, assim como seus respectivos códigos para

■ contratação do objeto supra, no valor estimado de R$ 155.664,00 (Cento e cinquenta e

■. ' cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais).

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 08 de dezembro de 2025.

FfliíáinflíííiíiíeiraífeMtos
Agente de Contratação
Decreto: N" 019/2025

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

Agente de Contratação
Decreto n° 019/2025
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PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
rRABAi-KO B BEMOVBÇ^O

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS^
CNPJ 06.080.394/0001-11

DA: COMISSÃO PERMAIvíENTE DE LICITAÇAO - CPL

PARA; DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NESTA PREFEITURA MUNICIPAL

Referente ao objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática, para atender

:. . asnecessidadesdaPrefeituraMunicipaldeFortalezadosNogueiras- MAesuasunidades
•' 1 * ■ »

administrativas, conforme Termo de Referência,
•r ' ■ ’

r.

3
i

V

•'Conforme Lei Orçamentária aprovada para o Exercício de 2025, confirmamos a

'j-%existência de dotação orçamentária no valor estimado de R$ 155.664,00 (Centp e

cinquenta é cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) para a contratação do objeto

' ,4; supracitado, conforme dotação orçamentária em anexo especificadas.
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Fortaleza dos Nogueiras (MA), 08 de dezembro de 2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE iNFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 02 - secretaria municipal de cultura e turismo

Ação

Função: 13

Sbfunção: 392

Programa: 0473
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-067
13.392.0473.2-067 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E TURISMO SEMCTUR

Natureza da Despesa

•. 3.3.90.30.00.00 Material de Consvimo

tAÍ'I

Fonte de Recursos
rl

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.
{ • •

1ARGO^CNIOCffr

Conta(ior/CRC-5649 - MA

I'

Módulo; Gere^al INo;

.©Fênix Sofíwares Públicos - ivtvMfen)x.c£>m.br Em))}àopor: S}S7BMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para;

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

Unidade; 02 - secretaria municipal de cultura e turismo

Ação ..

Função: 13

Sbfunção: 392

Programa: 0473
• Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-067
13.392;0473.2-067 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E TURISMO

i- 7

SEMCTÜR

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
. .Jnridica

( ' n

A
T

F onle de RecuTsos

Recursos não Vinculados de Impostos- 1 500
• ^

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025...
*>

■ÈNieetRTÍE=€SMÃRGO

Contador/CRC-5649 - MA

.3 í.

K, ^

?. •

I .

Módulo: Gerencial P'lo: • ]

© Fênix Soflwares Púbficos - www.fenix.coni.br

Page 2

Ver. 17.11c[1462]Emibdo por SISTEMAEmitido por: SISTEMA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

n
Orgão: PREFEITUEUL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade; 04 - GABINETE DO PREFEITO - GABIP

-Ação>

Função: 04

Sbfunção: 122

Programa: 0003

Projèto/Atividade/Oper.Especial: 2-005
04.122.0003.2-005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO - GABIP

■[

f

Natureza dá Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

1

Fonte de Recursos
1 . .

• :iv 50o; ■ Recursos não Vinculados de Impostos

J

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025,

V - 3 »

.RGO^ "

Contador/CRC-5649 - MA

iNiei

.1

' 1. >

■ .X

Módulo: Gerencia! [No: - ]

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br

Page 3'

Ver. 17.11c [1462]Errttfdo por. SISTEMAEmitido por SISTEMA



f

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 04 - gabinete do prefeito - gabip

A^o

Função; 04
Sbfunçào: 122
Programa: 0003
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-005
04.122.0003.2-005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO - GABIP

, S.

i

V„.

Natureza dà Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
, Juridica

\

í' 'í i-'

—T

Fonte de Recursos

Recursos nâo Vinculados de Impostos1 5:00, •

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.
j 1
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Contador/CRC-5649 - MA
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Módulo: Gerendal [No: •]

© Fênix Softwares Públicos - www.f0nix.c0m.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 05 - secretaria municipal de admin., planej.e finanças - semapf

Ação

Função: 04

Sbfunçâo: 122

Programa: 0052
Prbjèto/Atividade/Oper.Especial: 2-009
04!.,122.0052.2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS

- SEMAPF
\

y

.y..

Natureza da Despesa

.3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

' 1 <

A 1

Fonte de Recursos

1 • 500 Recursos não Vinculados de Impostos

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.'
Vf

* ^ f / I
t

t«

ÍAMARGODjioctrr

Contador/CRC-5649 - MA

i '■'l,

Mddulo; Gerencial [No: - ]

© Fênix Softwarés Públicos - www.fenix.com.br

PageS
Ver. 17.11c [1462]'" ’Emitido por: SISTEMAEmitido pon SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ; 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

Unidade: 05 - secretaria municipal de admin., planej.e finanças - semapf

Açãói

Função: 04

Sbfunção: 122

‘Programa: 0052
. PrÓjèto/Atividade/Oper.Especial:2-009

■ 04.122.0052.2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS •
- SEMAPFLi

Natureza da Despesa

=u3.’ã3L90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

■Juridica ■m

Fonte de Recursos
j f,

1 ‘ 500 Recursos não Vinculados de Impostos

r >'■< Ir '
'• f . Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025

' \ *

, J\

ÍNteeik ufe^®M/lARGO

Contador/CRC-5649 - MA‘ ^
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Mõdúlq: Gerencial [No: -]
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 06 - secretaria mun. de agricultura, pecuária e aquicultura

Ação

-Função: 20
Sblfúnção: 605
Programa: 0664
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-013
20.605.0664.2-013 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA -

. SEMAPAI
\

i •'

Natureza da Despesa

• :í3 .Í3.90 i 30.00.00 - Material de Consumo

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

■í.i(c;

TJ^OTÍARGO

Contador/CRC-5649 - MA

f,
ií.•• Sl

-}•

Miódulo: Gerencial [No: - ]

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br

■ Page 7

Ver.17.11c[1462lEnstido por; SISTEMAEmitido por: SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

Unidade: 06 - secretaria mun. de agricultura, pecuária e aquicultura

Ação

■ Funçâò: 20

SBfuhçâo: 605
Programa: 0664
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-013
20.605.0664.2-013 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA -

SEMAPA\

5Náturéza da Despesa

- ri 3.3’. 90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

juridica

, J

r

-

Fohtè de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.' .

\

■iiNIUÜIU Üt CAMÃÍ^GO

Contador/CRC-5649 - MA

.V

''r.Vj- ' t

. i i

i K^ulo; Gerencial [No: - ]

© Fênix SófKÁ^res Públicos - www.fenlx.com.br
Paga 8-'’ ..

Ver, 17.11c[14621;Entitido pon SISTEMAEmitido pon SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtTURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SEMMASSECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADEUnidade: 07

Ação

função: 18
Sb'funçâo: 541
Programa: 0052
Prbjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-018
18.541.0052.2-018 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

SEMMAS

O;

^Natureza da Despesa

3«,3'; 90.30.00.00 - Material de Consumo

u ■*'1' ^j

Fonte dé Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

J l' ■ C

. -

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de.2025. ;

•>

{

\

\

■ÊNteetRtí^^MÃRGO

Contador/CRC-5649 - MA

i'-

1

<

H

1

Wduío: Gèrendal [No: •)

‘ ,© Fênix Softwares Públicos • www.feníxcom.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ; 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTQS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

í

Unidade:- 07 - secretaria mun. de meio ambiente e sustentabilidade SEMMAS

Á^ó":
Função: 18

Sbfunção: 541

Programa: 0052

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-018
: 18.541.0052.2-018 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE -

SEMMAS

•}

\
^ t

í'

- •• y

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
. Juridica

t

•t

Fonte de'Recursos

Recursos não Vinculados de Impostosli'. 500^
4

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

.V
•J

.-'V.
i

I

WÍUCIK Lik COTARGO

Contador/CRC-5649 - MA
;r

r

t

4 ‘ I*.
’ 4*

}

Módulo: Gerêncíal [No: •]

® Fênix Softwarss Públicos ^ vwAV.fenÍx.com.br

Page 12

Ver. 17.11c [1462]Emitido pon SISTEMAEmitido pon SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

1 -V

Unidade: 08 - sec. mun. de infraestrutura, urban e saneamento SEMIUS

Ação .

Fünção; 26
Sbfunção: 122

Programa: 0052

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-022
26.122.0052.2-022 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E SANEAMENTO

SEMIUS

í 1

Nãtüféza dá Despesa

3.3’'..90.30.00.00 Material de Consumo

f

iV

vwr''V

1

Fonte de, Recursos
i

Recursos não Vinculados de Impostos1j . 500= .

'.■1'

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.'

' ■

íNÍeetK ufe^ÃMÀKCau ‘

Contador/CRC-5649 - MA
i L •

!''X I

.í.

u

.V

i

1

Módulo: Gerendal [No: - ]

© Fênix Softwares Públicos - www.f0nlx.c0m.br

Page 9
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SEMIUSUnidade: 08 - SEC. MUN. DE infraestrütura, urban e saneamento

Ação'

Função: 26
Sbfunção: 122

Programa: 0052

Pròjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-022
26.^22.0052.2-022 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E SANEAMENTO

SEMIUSI

Natureza dá Despesa

•3.3 ::90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

Fohté de Recu rsos i-Ç

í' *■‘.1

Recursos não Vinculados de Impostos;M...'5'00- .
.'r .

'.'i

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.,'

44
. > t

- LÍJÍOCll í UÍ (líÃMARGÕ

Contador/CRC-5649 - MA

^ - t
ft..*

I

i

\

<<

I »'it

f'

Módulo: Gerencial [No: -]

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br

Page 10

Ver. 17.11c [1462]Emitido por SISTEMAEmitido por: SISTEMA
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ; 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social
c

Açãó

Função: 08

Sbfunçâo: 122

Programa: 0056

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-053
08.'122.0056.2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

/ ,

)-

■A

* ^ '' ‘T;

Natureza: dá Despesa

j3,3'.'90.30.00.00 - Material de Consumo
V.

‘ -"i
■ -^'3

Fonte de Recursos
' ' < í-j:»

1-:’,50Ò.

1 661

1

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

T<
f

•' í-

\
1

Contador/CRC-5649 - MA

%

i
V'♦

*s •

,1 * if
4

í'^l/

Módulo: Gerencial [No: - ]

Q Fênix Sofhvares Públicos •wvAv.fenix.com.br

Page 1
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

• t

Unidade: 12 - fundo MUNICIPAL DE assistência social
• ^

V

Ação

■ Função: 08

'sbfunção: 122
Programa: 0056
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-053
08.122.0056.2-053 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

'

T

. I »

sNatureza da Despesa

’ r3'.-3''.-90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

• Juridica

' ■■■I.V

Fonte de Recursos

1 5'00

■ ^ 'l;v:661‘

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social
C~ ■<

* . .•;>

■, Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

Contador/CRC-5649 - MA

4
r

•

■'t

if !-■!

' \

■ ■ i
V. - •« - *1

;

{.
? ?

; *

I • /

' ^

, MWuIo: Gerencial [No: -1

©.Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br
Page 2
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Unidade: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE assistência social

Ação-^
■■'Função: 08
Sbfuhçâo; 122
Programa: 0122

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-055
■ 08,.122.0122.2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPAB

f

Natureza da Despesa

3.3:90.30.00.00 - Material de Consumo

y

Fonte de Recursos

1'- 500 ■ .

, l';^660'

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social FNAS

r

-Fòilaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025
- • i

(

■€NtòC)R UtrCÂMÃRGÕ

Contador/CRC-5649 - MA
•V

;1í
Vl

■'ré

í-

1

! ,>
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ESTADO DO MARANHAO

município oe fortaleza dos nogueiras
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

Açâò'
Função: 08
Sbfunçào: 122

Programa: 0122
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-055
08.122.0122.2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPAB

K

i

•'í-v';

Natureza dá Despesa

Bv3v90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jürídica

• T-

k'

Fòrité ide Recursosí

•K*

'V- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

1 ,-6.60
' c

; FNAS

Recursos não Vinculados de Impostos1 , 500.

' Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025. :■

■V.-

(.

Ç-EHb

Contador/CRC-5649 - MA

lARGO

.>rc-

I , I

/..v

■I
t

\

J,■ [l '
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Uhidadè: 12 - fundo municipal de assistência social

Ação

Função: 08

■■ 'Sbíünçâo: 122

Programa: 0123

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-054
08.122.0123.2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR E OUTROS

“ í

K'

f-

1
\

Natureza da Despesa

' .‘3;3^:90.30.00.00

>

i'

Material de Consumo
' r

Fonte dé Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

' -

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.
1

\
y

■ÊNiee

Contador/CRC-5649 - MA

<
1

<
.1.1.''

I

-j . /. í
I

l‘ .í ‘

J

1 r’ ’

Módulo; Gerencial [No: - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICiPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTiCA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

Ação

-Função: 08

-Sbíunçâo: 122

Programa: 0123
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-054

■' 08,. 122.0123.2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR E OUTROS

i

Nátürèzá da Despesa

'3.3";.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica

. {

'r

J

Fòhtedé Recursos

Recursos não Vinculados de Impostosl-‘ 500-'

,<• ’ •'
Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

.s

-ÊNtetítK Ufe^AMAUbO

Contador/CRC-5649 - MA

1

•r

M.

!

'X -rí",.‘ 1
‘-f’

■. ,

l

Módulo: Gerencial'[No: - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

Ãçãót
Função: 08
Sbfuhção: 244

Programa: 0056
•Prój eto/Atividade/Oper.Especial: 1-037
08'.-2’44.0056.1-037 - EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL

‘ i

't

Natureza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
\

Fonte de Recursos

r-
.V

Transferência Especial da União

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

; •!' ,7.0-6'
" l-‘-660'

FNAS

I K':;"

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

I
(.

•V

f'
f

tA

■ENiooK ut Camargo

Contador/CRC-5649 > MA

t

u

•

• >

r^'

' I

1

Módulo: Geréhcíal [No: -]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Unidade: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE assistência social ;

, il <•
I -

I

Fühção: 08
Sbfunção: 244

; 'Programa: 0056
,.Pròjeto/Atividade/Oper .Especial: 1-037
■ 08,.^244.0056.1-037 - EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL ' •

i

♦ Y

*

Natureú da Despesa

v?:'3y;3,í:9Q ;39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

ii
>

r

. \

•F
...

Fonte de Recursos
, .' .j ■■ ' >

■ r'-660 . Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

Transferência Especial da União

■s-.- V-’--'-.-'
FNAS

] -1 >T06
■ ■

FÒrtaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.;^

uíí!

i :r, ' /

...ví;
í*

\v r.

. :t I

-fcNlUCIR Life CÂMaUOO

Còntador/CRC-5649 - MAc
,1 ->

• V,S‘ r

■I

f .

T
• j s

.'-s
' •

X *

• ..

.Módu!o: Gei^nddl [No: -]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

•f -

‘Unídadé: 12 - fundo municipal de assistência social 1

r

Ação

Função: 08
Siifúnção: 244
Programa: 0124
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-058
08,.244.0124.2-058 - MANUTENÇAO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV-CRAS-EQUIPE

ir^yoi^TE
- í

1:

Natureza da Despesa

• -.^3.3'-.'90.30.00.00 - Material de Consumo
I

!-

li:/
<4’

Fonte de Recursos

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

Recursos não Vinculados de Impostos

1 661'

• r

1' '660.
FNAS

1 500

vFòiíaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.;'.' !'^’'• ^

■V

T

..... {>',

* Cf*

-ENioeti

Contador/CRC-5649 - MA

lARGO

- í• r

I
.*I

'i'

Módulo: Gerencial P^o: - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ünídáde: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

.Ação .

Fünçâo: 08

Sbfunçâo; 244

Programa: 0124

•Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-058
08;.'244.0124.2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV-CRAS-EQUIPE

-VOLANTE

I

* w '

'Natiirezá da Despesa

3-. 3‘."90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Júridica

Fóiite dé Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

f*

^ :1;.-.5.Q0-
v'‘l-‘,6'6l‘ ■

•■x

Uí-

1 660

FNAS

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.' .

; ^ r

€NI©efR-LJtrtíAMARGO

Contador/CRC-5649 - MA

5^
(

■; .(■

I

■•Vi í

I 'jI

\

V

. (

. I .

Módulo; Gerencial [No: -]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICiPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:
%

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

Açãó^^

Fünção: 08

Sbfunçâo: 244

Programa: 0125
=Prbjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-056

■ Ò8O244.0125.2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 1
r

(

y

s

.1

Niitüi^êzá da Despesa

. ,3.,3.90.30.00.00 - Material, de Consumo

*' <•

l ■

'V ’ 1.A

3

4 r

Fonte de Recursos
‘U-

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social

l-,.500

1 '-'660
FNAS

:'--r í

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.\.
■' • I '

■*“

'i'
K’ .

I

'

. 'K'c:.

-ENiôem Ufe^ÃMÃRGO

Contador/CRC-5649 - MA /'. '-.y

4 •;

. 4. f'.
t

■

f.i- !'

• 1

Page 11
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

i
s .-y

Açâò'.

Fiinçâò: 08
-Sbfuhção: 244

Programa: 0125
Ero'jeto/Atividade/Oper .Especial: 2-056
Ò8.244.0125.2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

''l

■ !
i

T .

i

s--'
<

■t

-x, ^
»•- .1 •r -■

• -'■■■

Natureza da Despesa

..;"3!.\3t:90..‘39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

• íJurídica

inr

Fontè ciè Recursos
i fiji, . '

I

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

íl:. 5.00,

1 660

. i

_•

FNAS

■' ':i 'r • r-

. -ri

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Sociai em 8 de novembro de 2025.- •r.

í ••*

.'r.
s

-ENIQCItni^ÃMÃRGO

Contador/CRC-5649 - MA
7i

i

•J

'T l;' :r '

. ?-=• „r 'i i

TiV
í;;

•í-

< „■ >•

\ - ' J ' '

■ ' 'X
• 1 ...

^ I

Módulo; Gerencial [No; - J
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Unidade: 12 - FUNDO municipal de assistência social
\ •

Ação

■■'iFúrição: 08
Sbfunção: 244

Programa: 0127
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-04 9
,08,.;244.0127.2-04 9 - MANUTENÇAO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

T

\

i

- i
^Natureza daOespesa

:3'. 3':'90.30.00.00 - Material de Consumo

! :•

■''i
y

sí h' •

"i- ’
■r-.í-, .

S'

Fonte de Recursos
1

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

1 .661

i
!

; •1^,..6:60
^ í

FNAS

Recursos não Vinculados de Impostos1 5ó:o
1

-í.

:-Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

“-■•f

:: - ■

<■

í-.'
: . •;

■•vW

-esHeeiHUfc-CAMARGO

Contador/CRC-5649 - MA

■ '-j..
r

• í

S-•>

I

r uiv...

í

I Módulp: GeVencial [No: • ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICiPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

f

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTiCA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: -12 - fundo municipal de assistência social

Ação"

Fuhçâo: 08
Sbfunção: 244

Programa: 0127
rProjèto/Atividade/Oper.Especial: 2-049
08..'244.0127.2-049 - MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

• »•< •

.*1

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridicar

rt.*I.,,,

tií fiii iiff, 4 1

Fónte de Recursos

.-.1, 5:00;

l-‘'6'6l'

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

1

1 .■.-^■60.
■( FNAS

U’^

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

‘ ' Ai
'I

;^^lNteetRTÍE=CTÍflARGO

Contador/CRC-5649 - MA

1 ’j-sr*• I

,y5 *• ^ f

' r-

í

.4,

i;'
i4!

Módulo; Gerencial [No: - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

<

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

AçâO' ;

Função: 08

Sbfunçâo: 334

Programa: 0126

Prbjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-062
08'.334.0126.2-062- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PERMANENTE DO SUAS

J
S 1

•H r

;U'
Vi

?•

-Natureza da Despesa

, ,!3 .*3.^'90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

-Jurídica

I—

f

C'vN tS

' Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 50o:

V

l i c

l<òriáleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

. / \f U

k.» '-i'

1

s. J

lARGO•gtJIOCtTT

Contador/CRC-5649 - MA

■ :*A

.i*.

•\

>5

'í\.V

C-
1

j,-

A •

I

Módulo: Gerendal [Nò: -]
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
1

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

Unidade: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL de educação - SEMED/MDE

J

’

Função: 12
.Sb’funçâo: 361
-Programa: 0403

.. Projèto/Atividade/Oper.Especial: 2-030
■'■Í2.;361..0403.2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

. f

■ l.-,

r ; V

1

?*■ li ís •

^^■'1

Natureza da Despesa

313';‘;90;30.00.00 - Material de Consumo l

• ■
r’.,VI

T
7

.** *-r*
,

t

Fonte de Recursos
} r* í-•K'

1 --.SOO’ Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência do Salário Educação1 550

-éêM• í t

A 5'.

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembrp de 2025.vf'í

‘.y

i*'

, • -t

f •*

\

■EMieetRi

Contador/CRC-5649 - MA

lARGO

- r

-t-V'*;
I

'-i ,‘. ■ ■ ‘•í

0:^

' VÍ»* J L ^

s

• c
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE,

,.k

; \

Ação

'Função: 12

Sbíühção: 361
Programa: 0403
Prbjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-030

.. 12.361.0403.2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

1

í

Natureza da Despesa

> 3'.'3í:90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica

■ " k"^ . i-.Ti
(

1

Fonte de Recursos
; V

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência do Salário Educação

l: 500.;

f.

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

t- V
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■gNlOCHT
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDEUnídáde: 03

f

■Àçãp
Fúhçãò: 12
'Sbfünçâo: 361
Programa: 0403

Pròjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-031
. 'l^uS-ei. 0403.2-031 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

•N i ‘
1

I

1 *

PDDE

V *4^

A

Nátüijeza da Despesa
3.3'. 90.30.00.00

^ I 1 'A

Material de Consumo

Fonte de Recursos
t -

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)r

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025:
•(.I

!

r,1 j

. b
r

I w

■tNlOClUUkÇÀMAUGO

Contador/CRC-5649 - MA

■>

f

‘Al
*•

.f

i

í.

1

X\

<

f 'í*Aí:

J

Modulo: Gerendâl [No:-]
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 03 - secretaria MUNICIPAL de educação - SEMED/MDE

Ação.

Função; 12
.Sbfunçâo: 361

• iPrbgrama: 0403

" ,Erojeto/Atividade/Oper.Especial:
12.361.0403.2-031

ir^z.

2-031

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

\

^ r

Natureza da Despesa

3 .‘3 .‘i90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa«A?'

j;üridica
"T,

FÒhtè;de Recursos
, '4 -•

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
’ 1-- 551*

• J V r*
,1, ?./

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

•4 .

JK A --

ÍMARGÕ

Contador/CRC-5649 - MA,«•

.•'/t l;
V,

• !-

3 ■
.1.. i'-

I

-'i-.í ; •

-■ ‘ / .V/í-
t

i

1

Módúlq: Gerencial [No: -1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 03 - secretaria municipal de educação - semed/mde
<

■ \‘
Ação ‘

‘'Função: 12
. ..Slifunçâo: 361
Prográraá: 1005

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-033
12,.361.1005.2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEMED

•

:

l A-

.’4

^ ^-3

Náturèzada Despesa

•''/S . 3'.'90.30.00.00 “ Material de Consumo

• f

■ 'f - .u...

Fònté de Recursos • 5'*

'

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025. ./ .

• í 'VV
!

. ? .•

*

/ ‘

•.r.:

-ÍNÍ©eíRTM=^ÂMAKÜU

Contador/CRC-5649 - MA

. • i’

•■li- •

(

i'
j

1.'

' ^ s ■;í
;‘r;• :í

i.V

• 1

Módulo: Gerencial [No; -]
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

-Unidade: 03 - secretaria municipal de educação - semed/mde
..' ' J

' Fúriçao: 12 ' ,7

Sbfunçâo: 361

Programa: 1005
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-033
12.. 361.1005.2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEMÉD'

■ .i, : ,

1
!

‘ *

.V

• í

Nátürézáda Despesa

- •. 3‘V90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

.'i'-

•' -V. •
;

•X

f ' '1»

Fonte de Recursos
't 7

• A ...-f- í
Recursos não Vinculados de Impostos• ^fl-;<=5;qo,

^ -J -..-i'?..

;:ry
r-

( V r-; - •— _»
r

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025^

•-“i i:

' !

;
. 5 V:

■SNIOCtR

Coníador/CRC-5649 - MA

.RGO*

S •».

. 1 •

t’ .

•-í ‘íiTvj
- . - /.* -

■ • ■ : .

. 'V •.
r •.

. J t

;
f-

I
7'-.

/

:. i'''.
1 '1

■t ■ 1

. i

i■' ‘,'Í7)

i' ..
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidádé: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE
> .1

Ação'

- iFuriçâo: ' 12
Sbfunção: 365

Programa: 0403

Projeto/Atividade/Oper.Especial:
'Í2V365.0403.2-034 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

2-034

i

-■

/

r -■

Natureza da Despesa

3.3-.',90.30.00.00 - Material de Consumo

y

I i‘ y

T

Fonte de Recursos

1>',500-. Recursos nâo Vinculados de Impostos

y-"

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.
5.

;í.í: a;r.: •l
'V

•>; •■ ; í|,í ;

lARGO

Contador/CRC-5649 - MA

‘ ' V ..

-!

'd •

‘K-,

U,.~ .

I
1.'

^ /T-, ,
; w- .£j..

■>’ :

Módulò: Gerencial [No: -]

© Fênix Soflwares Públicos - wwftw.fenlx.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para;

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

Unidade: 03 - SECRETARIA municipal de educação - SEMED/MDE
'li* ./

Ui

>

AÇãÒ,
Função: 12

.Sbfunção: 365

Programa: 0403
■Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-034
12V.365.0403.2-034 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

-L

s

\ ,

Natürèza da Despesa

;3y';3'-;^90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

iJuridica

‘

{ -

Fóhteide Recursos

Recursos nâo Vinculados de Impostos1.- 500
1

. , I

»

i >-

:

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.
' V

r» •

; i* 'i ^7
■ ■; --saif;.'•I

1

. ■

■a>iiucii<ut Camargo

Contador/CRC-5649 - MA
•• •. -• 11

.1'/. ■

-■ -i.-

' ‘í;

■- , .-.v r.
• i .

'5.

. .f-r.
■

c

■ I

<

“ 'i. -r
!

:rr -• "I
;,

r

n " .

Módulo: Gerencial [No: - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Uníâàde: 10 - FUNDEB

Ação

Função: 12
’Sb'fünçãó: 361
Programa: 0403
'Pro'!)eto/Atividade/Oper.Especial: 2-130
12.361.0403.2-130 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

■-j:

FUNDEB

)

r

V.

) ' '

.Natureza da Despesa

• 3:.'3<90.30.00.00 - Material de Consumo
4 '

Fonte de Recursos
. ■■

Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da
União

Transferências do FUNDEB - Impostos e

Transferências de Impostos

Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da
União

Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da
União

Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da
União

1 546

ETI

Í.-''5'’4'Ó' '
í

1
1.

l’' 5/íi;
VAAF

. l-.'5,42
VAAT

1 ^ 5'43

VAAR

, J
• i

^4Forialéza dos Nogueiras, Fundeb - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025^"

.-•rí
:e

■e<HeetR-

Contador/CRC-5649 - MA

lARGO

4

i-

.;.

■i

•’ •* ,

" iiagériH
Ver. 17.11c [1462], :

Módulo:. Gerencial [No': - ]
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundee - fortaleza dos nogueiras

>•-

Unidade: 10 - fundee

Ação

Função: 12

Sbfuhção: 361
Programa: 0403

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-130
V .12::361.0403.2-130 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

l. -s

FUNDEE

-'ir.

.Natureza da Despesa

■'3'. 3''ir90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica

>

I ’ í-

Fohtéde-Recursos
•y

‘

'vi;
1'-54 61 Transferências do FUNDEB - Complementação da

União

Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

ETI

^ 1. 540f •

• 1 541-
' ç r •

VAAF
V.

. 1 -542. .
I

VAAT
.

1 543’

VAAR. J

^' Fortaleza dos Nogueiras, Fundeb - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025. -

. -í.-i *1 í-%- -V ^

V.

>

.V‘
-1-4

r'V'
.i-

-ÊfHeetR-

Contador/CRC-5649 - MA

lARGO

i‘ 1

.Mv'
. )

..t

r'Vi .
í.

\

Módulo: Gerencial INo: -]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTiCA

Órgão: FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: lo - fündeb

V

i.Açâòi .

Função: 12

Sbfunçâo: 365

Programa: 0403

Projefo/Atividade/Oper.Especial: 2-131
-,12.365.0403.2-131 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

}

FUNDEB
• ■

1
■'1

i

Nàtürèza dá Despesa
3.3-90.30.00.00

* •>

.

Material de Consumo

A ' f*.' 1

Fonte de Recursos

:i‘''540- Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

I

1 5'43- ;
VAAR

1X5,42
VAAT

1 • 5’41

VAAF

Fortaleza dos Nogueiras, Fundeb - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro dê 202k!.‘XX>'t;:

>> -

‘ .■ 1;

t- ■

i'

I

{,

.SSHeetR UtrCAMÃRGO

Contador/CRC-5649 - MA■" :;x:ò
....‘li':'

Ã

“ r
k i %

nl

5 li .
.í.'-

Módulo: Gerencial [No: - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: n - fundo municipal de saúde - fms

Ação

Função: 10

Sbfunção: 122

Programa: 1004

Proj eto/Atividade/Oper.Especial: 2-041
10.122.1004.2-041 - MANUTENÇAO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS

Natureza da Despesa

■.■3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

v'

Foiite de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

5 Nogueiras, Fundo Municipal de Saúde • Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

t

-ENtetífRUt^^OTlARGÕ

Contador/CRC-5649 - MA

f,‘I
■V

ij

I

Módulo: Gerencial [No: - ]

© Fênbc Softwares Públicos - www.fenix.com.br

Page 1
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de saúde - fortaleza dos nogueiras

Unidade: n - fundo municipal de saúde - fms

Ação'

Função: 10

Sbfunção: 122

Programa: 1004
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-041
10vl22.1004.2-041 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS

Nàturèza da Despesa

;3.3'.;90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica

Fonte de Recursos
f

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

! .M 600 1

1 '■ 5Ó0'

5 Nogueiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

' J

-LNIOCIK LIL llÃMAI iUU

Contador/CRC-5649 - MA

3 ,

Módulo: Gorendal [No: •]

© Fênix Softwares Públicos-www.fenix.cx)m.br

Page 2
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Ünidàde: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Ação

Função: 10

Sbfunção: 301

Programa: 0017

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-073
10.301.0017.2-073 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB, ACS, PSF, NASF, FB,

SB .OUTROS)

'' f
1

r ■

Natureza da Despesa

•'3v3:’.‘i90.30.0,0.00 - Material de Consumo

T

Fóhié''dé Recursos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

1 .706

1 600

'N-St.'

'■ ‘1 500
.r

s Nogueiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro dé 2025.

- y

. j
■>,

«■

lARGO

Contador/CRC-5649 - MA

' 1

• 4 \ V ••....M

-í

‘ J
li'’..

i t''

UMuIo: Gerencial [No: -]

j® Fênix Softwares Públicos-vi/iAW.femx.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNIClPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

•Unidade:' n - fundo municipal de saúde - fms

Ação

Função: 10

Sbfunção: 301

Prdgfáma: 0017
Projeto/Atividade/Oper.Especial:2-073
10.301.0017.2-073 - MANUTENÇAO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB, ACS, PSF, NA'sF, FB,
,SB- OUTROS)

... f
‘1 ’

NatlireZa da Despesa

^:‘.3:J3,ç90-39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridicá

Fònté de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Estadual
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1 500.^
-lf..Í7'0&'

•. 1’ 621; •

1 600

s Nogueiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.- J

I.

lARGO-ÊNteetR-

Contador/CRC-5649 - MA

I

J..

; }■

A

h'

; l

Módulo: Geréhciãl [No: - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRASÓrgão:

Unidade: n - fundo municipal de saúde - fms

.Açâó .

•. Função: 10

Sbfunção: 301

Programa: 0203

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-043
10.301.0203.2-043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

i

f

-Nafúreza da Despesa

3.3'. 90.30.00.00
i

Material de Consumo

t.i«r

1

Fonte de Recursos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Recursos não Vinculados de Impostos

^ •Í..r7P.6. , .
1* . 'ô OÒ ’

<

«. 1

1 . 500:

s Nogueiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025. r

\

J

i '

n

lARGO■ENHôeiR

Contador/CRC-5649 - MA
'V

. J

V

). / <

i

Móciulo: Gerencia! INo: -1

© Fênix Softwares Públicos - www.fenlx.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

I

Ühidáde: H - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Açãp' ‘

■^Função: 10
Sbíuhçâo: 301
Programa: 0203
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-043

. .10-.:301.0203.2-043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAUDE

I’

Natureza da Despesa

3.3:90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

'Vl■.(iZÍ

Fontè dé Recursos
-

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1-. -su.o

, .i-';-7ú6

1 ' 6,0Ó..

- J 5 ‘ I

1

<v

/

5 Nogueiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.
l

í

‘r

3

Contador/CRC-5649 - MA

:

;■
. • '•

,1,1 .

•i -irr

-í'j r

r.-;/. •> •
f i

f

I .V

> H '

Módulo: Gerencial [No:-]

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br

Page 6

Emitido por: SISTEMA Ver. 17.11cI1462]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÃTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: n - fundo municipal de saúde - fms

AçãO'

Função: 10

Sbfunção: 302

Programa: 0210

Pro’jéto/Atividade/Oper.Especial: 2-074
10'.302.0210.2-074 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE E

ESPECIALIZADA

í

f* 'f \T"

Naturèza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

.f j."
-li*

Fonte de Recursos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Estadual
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

.i-;'l. , &2>

1. .6.00
t

' Í'‘’5’00

. j j-

Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.5'Nogúeiras,

í ;

■ENíeetK-Ut^KíARGÕ

Contador/CRC-5649 - MA

! ’•

.'M.

!

Módulo; Geréncial tNo: - ]

© Fênix Softwares Públicos - www.fenlx.com.br
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de saúde - fortaleza dos nogueiras

Unidade: n - fundo municipal de saúde - fms

Ação

Função: 10
Sbfunção: 302

Programa: 0210
• *Pròjéto/Atividade/Oper.Especial: 2-074

10'.,302.0210.2-074 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE E

ESPECIALIZADA
I

r- ‘

Nátüréza da Despesa

3.^3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
; Juridica ■V/

'li
• f*

T

Fonte de Recursos

, 1?. -SOO- Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da

COVID-19 no bojo da ação 21C0.
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

i ■ Vtíe

1 603

45

i

1. 600

s Nògueiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025; í

f

ÍMARGO

Contador/CRC-5649 - MA

j

■i

V

Módulo: Gerencial [No: -]

-&Fêràx ^ftwares Públicos -www.fenix.com.br
. ' ’ '"i

Page 8
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PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TOABALHO E aeHOVAÇAO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

CONTRATO

Lei 14.133, de 1^ de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 00.100/2025)
Pregão Eletrônico 041/2025 - SRP
CONTRATO N9 425/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

425/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DG [A)
SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS E JAVSON FELIX BARRÒS
MARTINS.

..T'

-

I

i»-

rí

MUNICIPAL DE '■-i

'■

c .

I

- l

r
' ■

. i

V>'

. O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

'Fqitàleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n^ 359 - Centro, nesta

■ cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão público,

jinscrita no CNPJ sob o n- 06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de

Administração, Planejamento e Fianças, a Sr.- RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA,

ihscfitá no CPF n- 734.397.973-68 e RG n- 757130976 SSP/MA, residente e domiciliada

Avenida José Sarney, n^ 353, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos

Nbgueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JAVSON FELIX

BÀrROS MARTINS, inscrito[a] no CNPJ/MF sob o 33.668.890/0001-63, sediada na

Avenida José Sarney, N^ 141, Bairro Centro, CEP 65.805-000, em Fortaleza dos

' •^■'.'Ndgúeiras/MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por Javson

Felix Barros Martins, portador da carteira de identidade n° 039295202010-2 SESP/MA

e CPF 048.365.833-22, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

iãpresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n- 00.100/2025 e em

ípjDsérvancia às disposições da Lei n- 14.133, de l^ de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

^ ... Eletrônico n^ 041/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

K' ’ * •‘1

' t'

' vv V

I - -V,

1

r
' \

l-l-í' .

i:

-.oBiaffifSüMein

Õ objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de

\ • s^iyiços de manutenção de equipamentos de informática, para atender as necessidades da
A

11
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PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TtiAeALHO e /76MO VAÇ4 O

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS^
CNPJ 06.080.394/0001-11 \

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, e süaÇun^idades
administrativas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. ^

Objeto da contratação:1.2.

ESPECIFICAÇÃOITEM UND QTD V. UNÍT. V. TOTAL

20 R$ 34,00 R$ 680,001 INSTALAÇAO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE UN

MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES 40 |R$ 44,85 =^$1.794,002 UN

INSTALAÇAO E REPARAÇÃO DE DRIVERS 20 |R$ 47,15 =^$943,00.3 UN

20 R$91,31 =?$ 1.826.20■:4 INSTALAÇAO SISTEMA OPERACINAL E
PROGRAMAS

UN

• h
'K

R$ 3.496.0080 R$43,70CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA MT

EM PVC, TUBOS OU ELETROCALHAS

'6 CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA R$ 1.312,2060 $ 21,87MT

18 R$85,10 R$1.531.807 TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE
TINTA

UN

' s.

18 R$ 109,25 R$ 1.966,508 LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE
TINTA L3150.3250,3110

UN

R$ 1.552,5018 R$86,259 RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE

TINTA L3150,3250,3110

UN

TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA PEQUENA
PORTE A LASER HP1102,1212,1132

4 R$ 198,95 795.8010 UN•M

4 R$386,40 R$ 1.545,6011 TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE

PORTE A LASER DCP 5652,8157, SAM4070

UN

■j-z,v

20 R$43.00 R$ 860,0012 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR

MANUTENÇÃOCORRETIVADE COMPUTADOR

UN V-.

■Í3 R$1.541,0.020 ■$ 77,05UN

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA
DCP 5652,8157, SAM4070

R$ 2.608,20 '4 ,$ 652,05'•14-
. .

UN

$132,25 R$793,50 -615' MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI

MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES

MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR
fPATASHOWl
VISITA E SUPORTE TÉCNICO

UN

R$ 640,00:$ 80,008UN16

2 R$169,06 R$338.12 ■• ? • Í17 UN

R$ 2.242,50-ÍÍS • 50 R$ 44,85UN/

20 R$85,10 R$1.702,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK

MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK

UN.19

:$ 139,13 834,786s'20* UN•1--

10 R$65,55 R$655.50UN,21 r TROCA DE HD, SSD" '>■

22 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A UN
LASER

R$ 1.860.0020 R$93,00
' 'r ‘

Valor Total R$ 31.519,20

'i Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

,' ,' 1.3.2. O Edital da Licitação;

• 1.3.3. A Proposta do contratado;

"'n-' 1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
-4

í >■

...

> l’iV ,■*.

.í- •



PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
TaABAÍHOEfieNOVAÇÃO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Cí^SUQíÍSÉ^NDÃ^TGÊNCIAEPRÕI^^Ò^^É

0 prazo de vigência da contratação é de 12 [doze] meses contados a partir da data2.1.

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

. . competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

• A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
• aditivo.

2.2.

2.3
. í .• I

fo:

■: r
ír-'

J

I-'

0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

.público, observadas as abrangências de aplicação.

2:5

páÁUSULA TERCEIRA gMODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRAtüSs íMl3
> t-í

1'

1

I

3^1. ' 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

>.. dsprazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

; ‘ noTermo de Referência, anexo a este Contrato.

iÜSíCLAUSULA QUARTA^-SÜBCONTRATAÇAO

■ -*,4.1.

f.

' Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. V .

*'• í

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart.92.VI5
i'

5.1. O valor total da contratação é de R$ 31.519,20 [Trinta e um mil, quinhentos e

dezenove reais, e vinte cento centavos].
;; V

.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas5.2. i M- <■

.•...ddcorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.
*5 * H ^ '

tfábàlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete,

j ^ seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

: 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

' '-''cóiitratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

*

'r

^SEXTAtPAGAMENTOfartr92.V^eVlt í?.f'

fA
r:

-•■M. -
■:

t

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6:1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1. t■■ú

-j- ;

f
f

i
'«,4

1
f

K

í''V 1é
. f

T



PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
TRA SALHO B BENOVAÇÁO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
CtÁUSULArSfMlVMffiRMiüSMi

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de7.1.

contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

--

3:--

-í.v. v - i-
' ■ ■ .r*' * ■ '■;7;3

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 0 contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

. ^: ‘ ' diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado[s) o(s) índice(s) definitivo[s).

’• 7.5. Nas aferições finais, o[s) índice(s] utilizado[s) para reajuste será(ãó), •

^obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice[s) estabelecido(s) para reajustamento venha[m) a ser extinto(s) ou

4,e,qualquer forma não possafm) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. ■ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão noyo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

-V
f-T.

f*

• V

• f

; Xl-.':

•'! .■

. ■ V '

vtV
••

0 reajuste será realizado por apostilamento.7.8

»

Si^GliAUSULA OITAVA" OBRÍGACOES DO CONTRATANTE íart 92. XTX^e Xm
Y

....8.1. São obrigações do Contratante;

.'8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado/ de-acordò

com 0 contrato e seus anexos;

:8.3. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

••■ ‘'8:4.'' -Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

•i-- rió objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

,!Í,8.5v Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 0 cumprimento das obrigações

Contratado;

- 8^6.. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

■!'.;;inGontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

. controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

■ conforme 0 art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

nò prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar 0 órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

•allòçâo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

■ ■!
■!

■;= •í

< ■

■ ■•í-í-

í
>•.'1

‘í -

r'
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PREFEITURA

=1:

DOS NOGUEIRAS
TJUXBALHO B RBHOVAÇÃO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta] dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

; ‘ período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

firianceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta] dias.

8íÍ2i Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo ..

pàfa apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

. . ■ Contratante, no caso do art. 93. da Lei n- 14.133. de 2021.

'; è.Í4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo ;

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

• f
■yA

r.',

i-

i

'^■qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
•;)

!>■
1- 'ri!

■;

empregados, prepostos ou subordinados.
í

»"• i

ÍCTairSHliArNOMgQBiacaeOESM CONTRAT^Bffifarte 92í XtVi.rf; LÃS;.

^•■'9Vlv O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seüs

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

’|í;pèrfèita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

.,Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990];

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento^ do prazo •

. . previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

■ ^-%ut;dndade superior (art. 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021] e prestar todo esclarecimento

' çiu‘informação por eles solicitados;

9i5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

dèfeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

ácõrdq,com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078. de 1990L bem como por todo

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo èssa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual p_elo

■Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso -

'exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

'9f7:. ■ Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente èm

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

■^cal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133. de
2021:
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

:.;<9.T0: Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

ferido executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

Òu bèns de terceiros.

;v

< »

í: ■

í

i'-:.
■:

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

‘ j ‘ ass.umidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

ír9.12; Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

' ;prevísta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para *

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.'Í3. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo ■

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

rart..ll6. parágrafo único):

’ ^’9.14. ^Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

■

.

>. . > /. r 1

J'

!•

r

<■ ■
i sj:-,-
:

;dó ;Contrato; . . í

;9éÍ5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

iv!^i;qUárititativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

v’ /V;..ifjy|furos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposto •.

•não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

j vÍr ];ráIgum,dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n^ 14.133. de 2021:

"9/16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual'dü‘

- «municipal, as normas de segurança do Contratante; . /'

•.í
r
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GARANTIAPEEXECUCAOfart 92
A

V

JU

■.o-

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução
’ f

- i -
3

■V
4 ;

m
-a

1

"imI-I^Ò. ^ Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133. de 2021. o contratado

. a) der causa à inexecução parcial do contrato;

. , bj der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

: ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

‘ c) der causa à inexecução total do contrato; . ,

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exègução do
contrato;

Q praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n^ 12.846, de 1- de agosto de 2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2-; da
Lei n9 14.133.de 20211:

ii] Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

! àlíneas “b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^ 4^. da Lei n- 14.133. de 20211:

iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

^ ^ condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e “h" do subitem acima deste Contrato,^bem _.
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

íart. 156. S5S. da Lei n^ 14.133. de 20211.

iv] Multa:

v -.tij' , .Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até 0 limite de 10 (dez) dias;

' ^ . (2) , Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

^.!Ã’iíelàtraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do.prázo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a. 0 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promovera extinção -

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Ili2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9-, da Lei_ng ^

' ■■V.- L.i
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de 20211 '

r - 'ii.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativaménte. ' ’

com a multa (art. 156. S7°. da Lei n- 14.133, de 20211.

•'11:3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

.;(quihzé) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei ng 14.133, de 20211

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

'jT;:Í3.ágamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

j [^iyaror, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmerité (art
'! "l56. Sfig. da Lei 14.133. de 20211.

j-.j.ll^Si Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

" àâniinistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento -

-^d'a çómimicaçào enviada pela autoridade competente.
.Íi;6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

; :^í;^f|ço^traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto np
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as pènaMades^
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contfaíar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. ^1-, da Lei 14.133. de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

■ e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

, ■ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133. de 2021. ou em

-- outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam itpificados

■ como atos lesivos na Lei n^ 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nós

,:, mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nà '

" referida Lei fart. 1591

lt9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

' ' ‘^^ .‘'lyiÍGjtòs previstos neste Contrato õü para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

ps' efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

J..'. < ■J
\

- I

. -r

‘■t

\r‘-
i

•itv;!:-:‘

V.

-

. H. i,

■'-X■ e.

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

V 'empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

• Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

S.s
, f

■’ V-

pbrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei 14.133. de 20211

- ' ll.lO. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

- ..v4l'-wé:àplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por.ela - .•

;;L; àpUçadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidpne^.
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

dÓ'^oder Executivo Federal. [Art. 161. da Lei n- 14.133. de 2021)

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para .r

licitar óu contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n-_14.133/21. ‘

^ ,-:., ll,12.,Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes dè

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão .ser v

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

. decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

i-'^^possüa com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
de 13 de abril de 2022.
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' ‘12;1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

^ que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
A'12í2. 'Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

■próffogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

féadequação do cronograma fixado para o contrato.
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Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culp12.3.

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b] poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12:4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

ahtes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12;4.1. ,Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

!Í2á4;2. À alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ,

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

■Í2.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

^ 12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

;; 12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

- 12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

^ ; ;eGonômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

" ínáenizatório (art. 131. caput. da Lei n.- 14.133. de 202_11

12;7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

nátureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

o
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■ i^orgão òu entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

3tue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,, -

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art.

. ' inciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021). ^ .. ,

-

•3-;

f- ■f
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BuSUI^DlmA^R^llBrmfACAO ORC^NTÁMA miSÉb:Si

Í13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

iç^pecíficos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASpRGÂO
i r-

í...'

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

I^RpJEtO/ATIVIDADE 2-067 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E TURISMO - SEMCTUR

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO/ATIVIDADE 2-067 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E TURISMO - SEMCTUR

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

UNIDÃDE 5
1.

6'

:

7^

t

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASORGAO

r:í> GABINETE DO PREFEITO - GABIPUNIDADE

PROJETO/ATIVIDADE 2-005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE' DO

• ■ ' PREFEITO - GABIP ,
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NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO/ATIVIDADE 2-005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINÈT)

PREFEITO - GABIP

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNATUREZA DA DESPESA

ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN., PLANEJ.E FINANÇAS - SEMAPF

, PROJETO/ATIVIDADE 2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS - SEMAPF

NATUREZADA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

.. PR:õJETO/ATIVIDADE 2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

: . FINANÇAS - SEMAPF

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

UNIDADE

^ '-r
• ,'u

•S-'

^ *• V•-

DRGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

' SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURAUNIDADE

PROJETO/ATIVIDADE 2-013 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E

■' AQUICULTURA SEMAPA ' ••y
■i t

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E

AQUICULTURA SEMAPA

PROJETO/ATIVIDADE 2-013
í

NATuREZA da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
- ■i

V‘. T-

. . ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

• 'V ; •• • -tf.SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE -

SEMMAS

r, UNIDADE

T-

MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE ’ E
SUSTENTABILIDADE SEMMAS

PROJETO/ATIVIDADE 2-018

' NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00-Material de Consumo

MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE 'E
SUSTENTABILIDADE SEMMAS

’ PROJETO/ATIVIDADE 2-018

5»

; NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica >•

I

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASORGÃO

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBAN E SANEAMENTO - SEMIUS

' [PROJETO/ATIVIDADE 2-022 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E

' SANEAMENTO SEMIUS ^
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

^ ^ PROJETO/ATIVIDADE 2-022 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E

* ' ' ' SANEAMENTO SEMIUS

^ ilNATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

UNIDADE
j.

1.

r
. yy r;: -í"

■ r;
u - ■

v,,13í2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.
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-"DÒS GASOS OMISSOS

S

9O )

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas14.1.

na Lei 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

itSimCLAUSULA DECIIVIA QUITA -ALTERAÇÕES

ir ; '

- 15.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n- 14.133. de 2021.

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

‘''i’--‘,bu supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) ,do'

i valor inicial atualizado do contrato. . ..

r. ••

, 1

.-.K.r;í

•153. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

^■[•aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a *.

• ^ formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n^

,14,133, de 2021).

15i4. ' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados'pof •

-simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n-

:l'4.Í33.de2021.

V.

;

::* t

f.

i
;

!■

:

T ^e^^CI^USULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAGAQ

^16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

rr"'^íCútítràtações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.13_3. de 2021.-bem -
. -vt •

• i
v

'í-TV
'n; comò no respectivo sítio oficial do Município na Internet i

-í
j.

/ 1

c^^EÍFaUSÜLA DÉCIMA SgriMA^ FORO fart 92. iSlgí
' r ''

'' 17Í1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios qüe •

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

■ -'í^cònciliação, conforme art 92. $1-, da Lei n° 14.133/21.

T. -

í •

-i'

v;

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 09 de dezembro de 2025.

^ ■

c‘■*1 f

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto n® 005/2025

Órgão Gerenciador

- , s ‘ ’
1! «í .

í•- ; ;
1 .

i-íi--.: '

- ■>.

i

r

■' *' -T'I
.i-r-

..

V .



• I.

• 'í i;;
!

: .5-^1 .
PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
TaABAiHOEaenovAçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

SÍAVSOOTELIX B,

CNPJ MS 33.668.890/0001-63
Empresa Contratada

Javson Felix Barros Martins
CPF 048.36S.833-22

Representante Legal da Empresa
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Art. l.fi • DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) CAIO

TEIXEIRA DOS SANTOS - COORD DA DIV DEJ[N£
na Sec Mun de Adm, Planej e Finanaças. paj;a'FlS^L(fg^NiTRATO
427/2025 - Contratação de empresa p.arí^festaçâo ae>4erv|ços de

manutenção de equipamentos de informática, para’ a.^der ir

necessidades da Secretaria Mun dé/êducação e suas uoioades
administrativas. 'S2.

Art. 2.fi - Esta portaria entra em vigot^^ data de. sua pul^dção,
revogadas as disposições em contrário.'^^ 7 ///l /
PUBUQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SEy
Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10/12/2025^

PUBUQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10/12/2025
ÁTICA - Lotada

n.a

Fernanda Uma Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

as

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identífícadon 4cal4f2fb31026a018adb474c7a265f6

DECRETO N.fi 313/2025. DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.
Fernanda Uma Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

DECRETO n.8 313/2025, de 10 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais.
RESOLVE:

Art. 1.& • DESIGNÀRi o(a) Servídor{a) Municipal o(a) Sr.(a) CAIO

TEIXEIRA.pps; SANTOS > COORD DA DIV DE INFORMÁTICA - Lotada

na Sec Múniie Á^m, Planej e Finanaças, para FISCAL DO CONTRATO n.®

425/2025 - Corítrataçâo dê empresa para prestação de serviços de

manutenção de équípamentos de informática, para atender as

necessidades dairSecretaria-Mun de Administração, Planejamento e

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identífícadon Ic32c2b5832dfé7504d8f396adãl25a4

DECRETO N.fi 316/2025. DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025/^

DECRETO n.fi 316/2025, de 10 de dezembro de 2025;

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do MaránhicÇ;
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:

Alt. l.fl r DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a)^ÇAIO:

TEIXEIRA DOS SANTOS - COORD DA DIV DE INFORMÁTICA - Lòtáda'

na Sec Mun de Adm, Planej e Finanaças. para FISCAL DO CONTRATO n.fi

428/2025 - Contratação de empresa para prestação de serviçqs.de

manutenção de equipamentos de informática, para atender as

necessidades da Secretaria Mun de Saúde e suas unidades
administrativas.

Art. 2.fi ■ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, .

revogadas as disposições em contrário.
PUBUQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza dos Nogueiras » MA, 10/12/2025

sJ

.anças è súásunidêdes'administrativas.
...-■:.'2'.9'-'’Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
PUBUQUE-SE REGimE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza dos Nogiielras - MA, 10/12/2025

y- ■

Fernandá-LImàlNoguelra dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

A

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Cómo Identífícadon I98255c254fdf6dd07b4c40ffbade85d

l *1' •
, ! J

. \

DECRETO'NÍi^ àl4/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

DECRETO n.B'31^02S, de 10 de dezembro de 2025.
A Prefeita'Municjfíal de'Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,

no uso de^stías átHbüíções.iégais e constitucionais,
RESOLVE

Art. l.óí-‘DÉsi0NAR, b(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) CAIO

“IIXEIRA DOS?SÀNtOS - COORD DA DIV DE INFORMÁTICA - Lotada

3sec Muh'dé Adm, Planej e Finanaças, para FISCAL DO CONTRATO n.»

425/2025 Jçohtrataçãõ de empresa para prestação de serviços de

manutehçãó*dê:Wuípáméntos de informática, para atender as

necessidades.da Secretaria Mun de Assistência Social e suas unidades

administrativas. '?•
Art. 2.B^^"É5tá'jJbrtaria êntra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
PUBUQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10/12/2025

Fernanda Uma Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO N^A..y. j
Código identífícadon Q8acfcb22367c49ee2658e966c7Í04d:\.\'

EXTOATtTDEXONTBSTOíRESENHA DO CONTRATO ÍÍB-â2lí/2ÍM5. ,

^ aPCiiiTAMTE PO'PBEC&0:ELETRÒNICO'041/2Ò25.
r

..'7; ci ■'
##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N« 425/202Bí:
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025. PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Administração. Planejamento e Finanças e a enipresa

JAVSON FELIX BARROS MARTINS, inscrita no CNPJ n«
33.668.690/0001-63. DO OBJETO: Contratação de Empresa para

prestação de serviços de manutenção de equipamentos de

Informática, para atender as necessidades da Secretaria de

Administração, Planejamento e Finanças e suas unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniclar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

- .li-ui-"

Fernanda Lima Nògueirá dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

!Cí.4r;.,í.Püb//cado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Cóàígí('ldéntífícadon d33eab9al2c2c4Be60bb0c7a43370829

iftEFEfniRA D5 FORU' ™ PPS WOGUBRAS
igCRETARlAHUmCPAL OE CULTURA E nJRlSHO

OA SEC. OE CULTURA E TURia^O • SEWCWB

t. »

DECRETO N;B 315/2025. DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 1.

>.(167 • HANUTENI

DECRETO‘n.B ál5^025; de 10 de dezembro de 2025.
A Prefeita'Múnidpal’dé Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão,

no uso de suas átribüiçõès legais e constitucionais,
RESOLVEi' , \

a.3.90.30.lHl.Q0- Hateiial de (ansumo
>^)67 • MANlflENCAO DA SEC. DE CUITUBA E TURISMO- SEMCTU»
a,3,90.39.00.00 • Outros SefyltMjeTgfçgiro»2££SS£Üül£2^—

«ATUBEZA DA DESPESA

HATDHEZA PA DE5PESI

■REFEITURADE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
3ABlNETCDOPREFEtTQ»GA6IR —
âTTds • MANUTENclO E FUHCIOtaWEWTO DO 6AB1NEIE QQ PMFETO • GABjP

l.
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ui/wiu urajAL

DOSM^
DÕ ESYA&d Dâ HMIUUStAd

nATinim HA DESPES* a,3.9O.30.M.OO-Material fte Consumo

>ROIETO /ATWIDAPE t.049 . HAWUTENCftO PROGRAMA CRIANÇA FEUZ

UTVREZA OA DESPESA I.B.gojg.OO.OQ - Outros Setvicos de Tertelfos :>j»eSgãrçiy!ta:^
^OlETOfATlVIPAOg t-062 • HANinENCAO PA EDUCACAO P6RHANENTCOO 5UA?T^

ÍATUREZA DA&ESPESÁ~ i.3.90.30.00.00-MaterialtteConsumo.^ \<J^
WtQIETO /ATIVIDADE »1S2 • MANUTENCAO DA EDUCACAO PERHAN6NTE DO St)«

HAliipp?* DA DESresÃ" 3.3.90.39.00,00-Outn)sSefvlcosdeTeir^ros-P essoa lurttlea \

WoR: R$ 15.373,20 (Quinze mil,.^tózÈntos e seteni^e\três
reais e vinte centavos), BASE LEG/^Í!: Este contrato t^in <^onio
amparo legal a licitação na modalldade^.ljíjçgão ElC"r7*y7

se pelas disposições expres'^^'na Lel^t^4|l3^ysuas
alterações posteriores e pelos preceitos^ direito púbuco»-A proposta

de preços apresentada passa a integrar Mt|^contrato AS^ATURAS:
RENATA EUGENIA CARVALHO SOUSA NOGUEmA^^rmtratante) e

JAVSON FELIX BARROS MARTINS (Contratada).

MTmtE2ADADESPESAB,3.90,3Q,O0.0Q-Haterbl()eConsumo

■ t<05 • MANUTENCAO E nJNOONWEWTO DO GABINETE DO PREFEtTP • GABIP

eAIUP”» D* DESPES* Í.3J0.39,00.00 - OutTDS Services de Terceiros - Pessoa Jurídica

^EFEfTlIRA nP PftBTtl F7A DOS NOGUEIRAS

gCfgTARIA MONIOPAL DE ADHIN.. PLANEI.E FINANÇAS • SEMAPF

2^ '•mANIJTENÇjÍO DA SEC OE ADHINI^ÇAO PLANElAMBflO E FINANÇAS -

>BWP

«ATOREZA n* DESPES! SJ.90.30,00.00 • Material de Cansumo

t^ • HANUTENÇJlO DA SEC. DE AOMIWSTRAÇAO PLANEIAMENTO E FINANÇAS •

' ãEHAPP

WTORE2A DA OESPESI i.3.90.39.oaoo- OutrosServIcos de Terceiros - Pessoa lurldica

I.

Ic

e rege-

■HEFEITURA OE FQbtii 1:7a rtrvt NOGUEIRAS

aCRETARIA HUH. DE AGRICULTURA. PECUARIA E AQUICULTURA

2.013 - MANUTENCAO OA SEC DE AGRICULTURA. PESCA E AQUIOJLTIIRA SEMAPA

ua-nuFT» 04DESPESA i.3.90.20.0).00-HaterlaldeConsumB

, 2'.033 . HWUTENCte DA SEC. DE AGWOJLTURA. PESCA E AQUICULTORA SEMAM

mfljaCT» M DESPES# IJ.90,39,00.00 - Outros Services deTereetres- Pesscalurldlca

l.

’ ««CTTiia* ng gnBTAims nos nogueiras

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identifícadon 84d41ce273a8d5b225236b0d417f3d3c

\, «CHETAH1AHUN. DE HEIO WBIEWTE E SUSTEWTAaiUPADE-aMMAS
, 2^)16 » MANUTENCAO DA SEC DO MEIO AMBIENTE E 5USTEWTAB1UDADE SEMMAS

mUHEZA PA DESPESA 13.90.30JQ.OO - Matwial de Cofisurrw

■ ' •! 2KÜ8 «MAMJTB2CAO OA SEC DO MEIO AMBIENTE E SUSTEWTABIUOADE SEHMAS

<ATUP”* DA DESPESA I.3.90.39.00.ÕO - Outros Services da Terceiros - Pessea luridica

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 427/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025.

. gBEFHTURA DE FOSTAlfZA DOS NOGUEIRAS

BEC,MUN.DE1NFRAESTRUTURA.URBANESM<EAMENT0»SEH1US
• ~ P.022- MANUTENCAO OA SEC. DE INFRAE^imjRA URfl, E SANEAMENTO 5EWIÜS

:8Ab3.9030.00.00» Material de Cciãume
•—I, .-'h . MANUTENCAO DA SEC. DE INFRAESTRtfUJRA URB, E SANEAMENTO SEMIUS

L.

NATUREZA DA DS9E

3.90,39.00X0 . Outros Serviws de Tercelrcs - Pessoajurldjça

.OR; R| 31;!S19,20 (Trinta e um mil» quinhentos e dezenove
iSf e vinte cento centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem

amparo léSãi.a licitação na modalidade Pregão Eletrônico
041/2025,'e''règeíS6-pelas disposições expressas na Lei n« 14.133 e

suas alteraçõesiyppsteriores e pelos preceitos de direito público. A

proposta 'dé^prêçòs apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS:. RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

(Contratante) •:e‘:|ÃVSON FELIX BARROS MARTINS (Contratada).

; y i-publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Cââigb Identifícadon dc3c6334ffbblabf32f2a412426c555e

TATVREZAOA DESPE

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EICTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N^ 427/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 041/202S. PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa JAVSON FELIX BARROS
MARTINS, Inscrita no CNPJ nfl 33.668.890/0001-63. DO OBJETO:

Contratação de Empresa para prestação de serviços de
manutenção de equipamentos de Informática/ pafa ateiidér as *

necessidades da Secretaria de Educação e suas unidades.
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se*á na data de,sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; ■, —■

como

‘-f:

•'1c

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N® 426/2025.
RisULTÁinE bo PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025.

=BEFErnjRADEFORTAL£Z»POSWPGUBRAS .—
5ECRET*RlAHüNlOPALDEeDUC*C*O-5£ME0/MDE _
2.030 • MANUTENCAO E FUNOONAHEtfTO DO ENSINO FUNPAM6WTM.
a 3.90.30.0Q.otl-M«terial de Consumo ■' i

PRÕTÉroMTlVlDADE 2X30 • MANUTENClO E FUNQONAMEHTO DO ENSINO FUNOAMaiTAL ~ .

PA DEspgc!! a.3.9l>,39.00.00.0utrosServteosd6TareelfBS-Pessoa IwWieo
^.n311MOGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESC02A - PODE

írgXõ
JNIDAQg

PROIETO fATWlDADE

NATVHEZ* OA DESPES*

X
3##ATO DE CONTRATO

PREFElTÜIÍ^'^tmiClPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRi^bfébNTRÁtO RESENHA DO CONTRATO N® 426/2025.
RESULfÃNTÊ!D!Ò'iPREGÂO ELETRÔNICO 041/2025. PARTES:
Município de Fq'rtaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

•■nlclpal'df;Às’sÍstênda .Social e a empresa JAVSON FELIX

RROS lviÁRTlNS, Inscrita no CNPJ n® 33.668.890/0001-63. DO

i JETO: CMtr^aâ^ãò dè Empresa para prestação de serviços de

manutenção de equipámentos de Informática, para atender as

necessidades dá Secretaria de Assistência Social e suas

unldades-td^lnlstratlvas. DATA DA ASSINATURA: 09 de
dezembmdéíbisf PRAZO DE VIGèNCIÁ; O presente contrato iniciar-

se-á na dâtá deísuá assinatura e vigorará por Í2 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
„^i,;.iaJNt)0HUNiaPAtDEASSISTENaASOClAl

, .. . 'TJNDOMUHiaPALOEASSISTENaASOaAL —
J»'»» J M.ljirTPwrlfl riA.«5 ATWIOADES GERAIS OA AS5STENC1A SOCIAL

sTM^aoo.OO. Matertal õe consumo
2.tl53 . MANUTENCto DAS ATMDADES GERAIS DA ASSISTENOA SOCIAL

r3TD.39.M.OO - OuPos Senrtcos dg Teretiros - Pessea luridica

tXSS.MANUTENCÃQOO PROGRAMAIGPfiUAS.IGDP^

>n01ETO/ATIVIDADE .

ãoTtiaüTa BA despbD 2.3.90.30.00.00- Material de Consumo
mOiETO /ATIVIDADE ~ 2X31 ■ PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOIA - POPE

IAtÍibeiAdaBESPESÃ i3.90.39.00.00.outrosSetvtfflOdoTEiWlros.Pess oaJurtdlM , -
MIOIETO/ATIVIDADE 2X33 . MANUTENCAO E FUNaONAMENTO DA SECRETAHIA DA EDUCACAO - SEWED

"«■niBB?* PA pbspesa 33.90.30.00.00 - Material dc Consurfio • . -

9Vaim/ATtVtnADR . uarjínTMcitü e FUNaoWAMEWTO DA SECRETARIA OAEDUCACAO • SEMED.

StUREZA da DESPg^ 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PessoaJwMiça.

^ 2X34-MANUTENCAO OA EDUCACAO INFAWTU.

M

PHQIETO/ATIVIDADE

ÜÃ^AEZA PA PESPESAb.3.9D.3Q,00.00 ■ Matertal de Consumo
2.034. MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTILHtOlBTO /ATIVIDADE
33.90.39.00.00 • Outros savites deTefeelrgs;j^waj;gtáiMUTUREZA DA DESPESA

UHDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
lO-FUNOEB • '’
2.130 . MANUTENclO E FUNaOWHEWTO DO ENSINO FUNDAMENTAL ■ FUNDEA '

3.3.9Q.30.00.00-Material da Consume '
r.l30 . MANUTENCAO 6 FUNaONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL • FUN0EB_;

mcAo

JNIPAPt

2KQIETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA

PROIETO/ATIVIDADE , , „
NÃTIIPIWA DA DE8PBSAl3,3,9n.M,00.0Q. Outros Serviços de Tercelfos. PessoatuiWiea

. MANÍlTENCAO DA EDUCACAO INFANTU. . FUNDEBPROIETO /AT1VIPAPE

iÍrtÚp"* OA DE8PESAD,3.90,30.00.00 - Material de Consumo
PRÕiFTO/ATIVIDADE 2.131. MANUTENCAO OA EDUCACAO INFANTIL . FUNDEB

PADESPilÃ 33.90,39.00.00 ■ Outros Sarvlcos de Terceiros. Pessoa Miidlci

IRGAO

JNIDABE

»MJETO/An22ftBS i.-
jtTiiBCTa QR PESPESA-J 4ATUREZ

VALOR: R$ 63.956,10 (Sessenta e três mll, novecentos e

cinquenta e seis reais e dez centavos). BASE LEGAL: Este ^

contrato tem como amparo legal a licitação na mpdalldade,,Pfog4o^; v
Eletrônico 041/2025. e rege-se pelas disposições expressas ria;U| n®vt^^
14.133 e suas alterações posteriores e pelos precèltos de díreífò- •

público. A proposta de preços apresentada pàssa-a Integrar este,' ^

contrato ASSINATURAS: GISELLE LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS
-

(Contratante) e JAVSON FELIX BARROS MARTINS (Contratada).

rROIETO/ATWIDABl v

UTUREZA DA DESPESA '

HtOlETO /ATIVIDADE
33.90.30.00.00 -Haten»! de consumoNATUREZA DA DESWSA -
2X55-MANUIENCAO DO PROGRAMA IGD/SUAS,1GDPAB
33,9ft w.ifgoo. Outras son^eos dfl Tefwlroí - Pessoo lurMíca

lENclODOSCONSEmOSTUTElAREOUTROS
3,3.90.3ft0Q.00-HatefltldeCoMumo

:XS4-HANUTENc)bDOSeON5EUIOS.1UTEtAREOUTRM
iT9a3^.to.OQ-ouPwServlee»deTerttltOT-Pe»oalurfdiei ■

,X37.EXECTiCÍO DE EMENDAS PAfltAHEin^ARES PARA A ASSISTENOA SOCIAL

33.9030,00.00-watenaidoContumo
Eci'37.EKEax:ÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A ASSISTENOA SOCIM.

3.3.90.39.00.00. OutTMSerrri^ de Tertolres-Peaoa Jurídica
ÍXM'.'MAMtnENd>0 DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB- SCFV-CBASXQUIPE VOLANTE

3,3.9030.00-00- Hattrial da Consume
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PWÊFEITURA

^ DOS NOCUEfRAS
rrÍAQALHO B BBNOVÁÇÁO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

' CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO n.® 313/2025, de 10 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1 - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) CAIO TEIXEIRA DOS SANTOS ^
COORD DÁ:':DIV DE INFORMÁTICA - Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Finanaças, para FISCAL DO

CONTRATO n.° 425/2025 - Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de
equipáméntos dé informática, para atender as necessidades da Secretaria Mun de Administração, Planejamento . -

e Finanças e suas unidades administrativas.

- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ém■ Art. 2:

contrário.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10/12/2025

FERNANDA UMA
por FERNANDA LIAAA

■ NOGUEIRA DOS

•1 >

NOGUEIRA DOS

SAr^OS:0545845i:^^^g™^^^
-03'00'

Fernanda Lima Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)
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